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• Classificação do recurso: CUSTEIO   

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Matelândia, 18 de dezembro de 2025. 

Viviane Cristine Bonfim Birão 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Matelândia 

Gestão 2025-2027 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 004/2025, 19 DE DEZEMBRO DE 2025-CMDPcD 
 

 

Dispõe sobre aprovação do Relatório de 

Monitoramento, Acompanhamento e Avaliação das 

ações previstas para o ano de 2025 do Plano Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 

Art. 1º. Fica aprovado o Relatório de Monitoramento, Acompanhamento e Avaliação das 

ações previstas para o ano de 2025 do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Matelândia, 19 de dezembro de 2025. 

 

_______________________ 

Anatercia Benche Becker Scher 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Gestão 2025-2027 
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